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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

DECRETO Nº 331/2023 
 
Dispõe sobre a circulação de veículos de carga na área urbana da cidade de Itajá/RN, e dá outras 
providências. 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66, 
inc. VI, da Lei Orgânica do Município de Itajá, 
CONSIDERANDO que compete ao município planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito em 
suas vias, bem como planejar e implantar medidas de redução da circulação de veículos e 
reorientação do tráfego, nos termos dos incisos II e XVI do artigo 24, da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB); 
CONSIDERANDO que compete ao município regulamentar em suas vias o transporte urbano, nos 
termos do artigo 18, da Lei Federal nº 12.587/2012 e no inciso VII do art. 2º e no § 2º do art. 40 da 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade); 
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar os fluxos de pedestres, cargas, serviços, 
informações e transporte individual em vias arteriais do município que hoje se encontram com 
tráfego intenso; 
CONSIDERANDO a análise da infra-estrutura disponibilizada no Município, a qual não está, em 
diversas áreas, dimensionada para o atendimento de intensa circulação de veículos de grande porte 
e com carga, ocasionando na depreciação acelerada de pavimentos; 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica proibido nas áreas urbanas o trafego sem lonas ou dispositivos similares para proteger a 
carga de derramamento durante a condução, a parada e o estacionamento de veículos pesados e 
caminhões que tenham peso superior a 05 (cinco) toneladas nas ruas, avenidas, travessa e becos da 
cidade de Itajá que não estejam sinalizados como via permitida para circulação de veículos pesados. 
§1º. Fica a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano responsável pela 
fiscalização, autuação, imposição de penalidades e pela sinalização das vias, detendo a competência 
para estabelecer àquelas que são autorizadas e as que são vedadas a circulação de veículos pesados. 
§2º. Todo e qualquer transporte de cargas deve observar o cumprimento da Lei nº 11.442/2007 e das 
Normas Regulamentadoras - NR, relativas a Segurança e Medicina do Trabalho, conforme Portaria nº 
3.214, de 8 de junho de 1978 e suas demais alterações, especialmente a NR 11 e demais pertinentes. 
§3º. Além das normas nacionais aplicáveis é estritamente obrigatório à circulação de veículos de 
carga dentro do Município de Itajá o uso conforme tipos de cargas os quais seguem: 
Frigoríficas - carroceria equipada com refrigeração; 
A granel sólida - carroceria vedada e coberta com lona; 
A granel líquida - carroceria tanques ou caminhões-cisterna; 
Vivas - carrocerias fechadas com ventilação; 
Secas - carrocerias abertas ou fechadas, desde que a carga esteja acomodada em embalagens seguras 
de vazamento e com adequada amarração de carga; 
Perigosas - carrocerias especiais, devidamente sinalizados com símbolos que indiquem sua 
classificação de risco e de acordo com a norma federal aplicável. 
§4º. Em qualquer hipótese de derramamento de carga, compete exclusivamente ao transportador 
efetivar a limpeza das vias públicas e recuperar o impacto ambiental produzido. 
§5º. Considera-se área urbana, para fins desse Decreto, toda e qualquer área cujas vias municipais 
estejam pavimentadas. 
Art. 2º Ficam excluídos das restrições previstas no artigo 1º deste Decreto os Veículos Urbanos de 
Carga - VUC, desde que a soma do peso bruto do veículo com a carga útil não ultrapasse o total de 22 
(vinte e duas) toneladas. 
§1º. Para os fins deste decreto considera-se Veículo Urbano de Carga - VUC: caminhão que tenha no 
máximo 4 (quatro) eixos - sendo deste 2 (dois) eixos do cavalo e até 2 (dois) da carroceria - e 
capacidade máxima de carga de 14 (quatorze) toneladas. 
§2º. A capacidade máxima de carga indicada no parágrafo anterior é a capacidade especificada pelo 
fabricante do veículo, de modo que a vedação de circulação independe de estar o veículo carregado 
com a capacidade máxima ou não. 
Art. 3º Ficam excetuados das restrições previstas no artigo 1º desde Decreto, os veículos de grande 
porte utilizados durante a prestação dos seguintes serviços: 
- De urgência; 
 
- De transportes de produtos perecíveis;  
- De serviços públicos essenciais; 
IV - De âmbito local, elencados no parágrafo 5º deste artigo. 
 
§ 1º. Para fins deste Decreto, entendem-se por veículos de urgência, os destinados ao socorro de 
incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e ambulância, desde 
que estejam devidamente identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente (artigo 29, inciso VII, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB). 
 
§ 2º. Os veículos elencados nos incisos II, III e IV desde artigo só poderão trafegar pelas vias definidas 
no artigo 1º quando previamente autorizados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano. 

§ 3º. Consideram-se produtos perecíveis, para efeitos deste Decreto, todo alimento alterável ou não 
estável à temperatura ambiente, conforme o disposto a seguir: 
ovos em casca ou processados; 
 
crustáceos moluscos e frutos do mar, vivos ou frescos; 
 
carnes, aves, peixes e derivados; 
 
leites in natura e derivados; 
 
leveduras e fermentos; 
 
frutas, legumes e cogumelos frescos ou crus, processados ou não; 
 
todos os alimentos que necessitem estar obrigatoriamente em temperaturas estabelecidas por 
legislação específica; 
os demais veículos de abastecimento com produtos o comércio ou obras poderão circular somente 
no trecho de acesso ao destino da carga e para a realização das entregas e durante o período de 
descarga. 
§ 4º. Considera-se, para efeitos deste Decreto, por prestação de serviços essenciais: 
 
coleta de resíduos sólidos, seja por empresa pública ou privada; 
 
limpeza de galeria de águas pluviais; 
 
conservação de guias e sarjetas; 
 
poda ou remoção de árvores; 
 
lavagem, varrição e higiene de logradouros públicos; 
 
conservação de praças e canteiros; 
 
retirada de mudanças de moradores de rua; 
 
operação tapa-buracos; 
 
pintura; 
 
controle de zoonoses; 
 
transporte de material imunológico, vacinas e kits para sorologia; 
 
manutenção da rede de energia elétrica; 
 
manutenção da rede de iluminação pública; 
 
manutenção na rede de águas e esgotos; 
 
manutenção na rede de telecomunicações; 
 
manutenção da sinalização viária; 
 
correios e veículos de entregas; 
 
transporte coletivo ou de pacientes; 
 
outros correlatos e afins. 
 
§ 5º. Considera-se, para efeitos deste Decreto, outros serviços de âmbito local aqueles destinados à 
sua execução dentro do território deste Município: 
 
cobertura jornalística; 
 
transporte e abastecimento de gases hospitalares; 
 
transporte e abastecimento de gás GLP; 
 
socorro mecânico de emergência (guincho); 
 
concretagem e concretagem-bomba; 
 
mudança. 
 
Art. 4º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano definirá, em até 30 (trinta) 
dias após a publicação desde Decreto, através de Portaria, o modelo de Autorização de Tráfego 
Especial, o qual o condutor do veículo deverá portar durante o tráfego nas vias. 
Parágrafo único. Caso o condutor não possua, no momento de abordagem da fiscalização, a 
Autorização de Tráfego Especial, este será autuado de acordo com a penalidade correspondente 
prevista no Código de Trânsito Brasileiro - CTB (Lei Federal nº 9.509, de 23 de setembro de 1997). 
Art. 5º. Os veículos dispostos no artigo 2º, e nos incisos II, III e IV do artigo 3º deste Decreto devem 
observar os seguintes limites: 
- 14 (quatorze) toneladas; 
- Largura máxima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros); 
- Comprimento máximo de 7 m (sete metros). 
§1º. Entende-se por comprimento total, a medida do para-choque dianteiro ao para-choque traseiro; 
e por largura total, a medição no ponto mais largo do conjunto veículo/carroceria.  
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§2º. Não são considerados os acessórios, tais como espelhos, engates para reboque, batentes de 
borracha, ou fechaduras, que eventualmente excedam as dimensões da cabine ou da carroceria, 
tanto na largura quanto no comprimento. 
§3º. As medidas serão consideradas àquelas indicadas pelo fabricante, a excessão dos veículos com 
características de dimensão alteradas. 
Art. 6º. As empresas que utilizam veículos enquadrados neste Decreto terão 15 (quinze) dias corridos, 
a contar da data de publicação, para se adequar as normas aqui estabelecidas. 
Art. 7º. O descumprimento das normas estabelecidas no presente Decreto acarretaram a aplicação 
das penalidades que se dispõe: 
I - durante o período de 15 (quinze) dias para divulgação da presente norma e adequação dos 
usuários: 
Advertência; 
II - após o decurso do lapso temporal estabelecido no inc. I deste artigo: 
Multa no valor de 30 (trinta) UFIRMs; 
No caso reincidência - multa no valor de 60 (sessenta) UFIRMs. 
§1º. No caso de continuidade da prática a multa será majorada em 30 (trinta) UFIRMs até o limite de 
1.000 (um mil) UFIRMs, valor que permanecerá até o término do ano. 
§2º. Para fins de reincidência considera-se às autuações ocorridas no mesmo ano e no período de 
janeiro a março, nos últimos noventa dias. 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 330/23 e as 
demais disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.  
Palácio Manoel Eugênio Ferreira, em 20 de janeiro de 2023. 
 

_____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Decreto nº 332/2023 
 
Dispõe sobre os valores das premiações pecuniárias destinadas às equipes vencedoras do 
Campeonato Municipal de Blocos de 2023 do Município de Itajá/RN, promovido pelo Poder Público 
Municipal como incentivo à prática do esporte amador e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme a 
Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal 357/2019. 
 
CONSIDERANDO que é dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos 
do artigo 217, da Constituição Federal, fomentar a prática desportiva formais e não-formais, 
profissional e não-profissional, bem como o lazer como forma de promoção social. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 357, de 04 de outubro de 2019, que dispõe sobre a 
programação, patrocínio, apoio e promoção de eventos e patrocínio de atletas pelo Município de 
Itajá e dá outras providências, permite através do art. 20, a promoção de concursos, campeonatos e 
congêneres, ofertar prêmios de qualquer natureza lícita aos participantes vencedores, com 
graduação de colocação, patrocinados pelo Município. 
  
DECRETA:  
 
 Art. 1º. Ficam estabelecidos os valores atinentes às premiações pecuniárias destinadas 
aos vencedores do Campeonato Municipal de Blocos do Município de Itajá/RN, ano 2023, promovido 
pelo Poder Público Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 357, de 04 de outubro de 2019, que 
“DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO, PATROCÍNIO, APOIO E PROMOÇÃO DE EVENTOS E PATROCÍNIO 
DE ATLETAS PELO MUNICÍPIO DE ITAJÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, como incentivo à prática do 
esporte amador, nos moldes abaixo discriminados: 
 
 I – para o 1º colocado, a premiação de R$ 3.000,00 (três mil reais), que será pago ao 
representante do Bloco previamente registrado junto à Secretaria Municipal do Esporte e Lazer; 
 
 II – para o 2º colocado, a premiação de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), que será 
pago ao representante do Bloco previamente registrado junto à Secretaria Municipal do Esporte e 
Lazer;  
 
 III - para o 3º colocado, a premiação de R$ 600,00 (seiscentos reais), que será pago ao 
representante do Bloco previamente registrado junto à Secretaria Municipal do Esporte e Lazer; 
 
 IV - para o 4º colocado, a premiação de R$ 400,00 (quatrocentos reais), que será pago 
ao representante do Bloco previamente registrado junto à Secretaria Municipal do Esporte e Lazer; e 
 
 V - para o goleiro menos vazado e o artilheiro, a premiação de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), para cada um, que será pago ao representante do Bloco previamente registrado 
junto à Secretaria Municipal do Esporte e Lazer. 
 
 Art. 2º. A programação, regras e demais informações sobre o campeonato estão 
disciplinadas no Regulamento do Campeonato Municipal de Blocos do Município de Itajá/RN de 2023, 
que segue em anexo a este Decreto e o integra independentemente de transcrição. 
 
 Art. 3º A Controladoria no prazo de quinze (15) dias, após o decurso do campeonato, 
apreciará o balancete de prestação de contas dos recursos postos à disposição para financiamento 
do plano de atividades, o qual será encaminhado ao Prefeito para a devida aprovação. 
 

 Parágrafo único. A prestação de contas consistirá, em suma, na análise das súmulas 
dos jogos que atestam a colocação de cada bloco no campeonato, dos gols sofridos por cada goleiro 
e do artilheiro do campeonato. Além disso, conferir se a transferência da premiação foi realizada ao 
representante do respectivo bloco, consoante registrado na Secretaria Municipal do Esporte e Lazer. 
 
 Art. 4º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 
 
 Art. 5º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá, 20 de janeiro de 2023. 
 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
ANEXO – I 

 
19º CAMPEONATO INTERBLOCOS DE FUTSAL ADULTO MASCULINO DE ITAJÁ/2023 
 
 REGULAMENTO GERAL 
  
I – DOS OBJETIVOS 
 
Art. 01º - O “19º CAMPEONATO INTERBLOCOS DE FUTSAL ADULTO MASCULINO DE ITAJÁ/2023” 
visa essencialmente promover a prática esportiva durante o período que antecede o carnaval, 
preenchendo o tempo ocioso dos desportistas e difundir as regras e fundamentos da modalidade 
entre os participantes e espectadores, bem como, divulgar o evento, procurando, ainda, integração 
e socialização cultural desportivo entre os blocos e transformar a competição em um evento 
tradicional neste período do ano. 
 
II – DA ORGANIZAÇÃO 
 
Art. 02º - O “19º CAMPEONATO INTERBLOCOS DE FUTSAL ADULTO MASCULINO DE ITAJÁ/2023” é 
organizado e patrocinado pela Prefeitura Municipal de Itajá através da secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer. 
 
Art. 03º - O Campeonato será realizado no período de 23/01 a 17/02 do corrente, com 34 (trinta e 
quatro) jogos programados e todos serão realizados na quadra de Esporte Manoel Lopes Filho, Bairro 
São Manoel – Itajá/RN, obedecendo à elaboração da tabela. 
 
III – DA INSCRIÇÃO 
 
Art. 04º - Os Blocos não pagarão taxa de inscrição para a disputa do evento. 
 
Art. 05º - Cada Bloco deverá ter obrigatoriamente um representante/Dirigente na bilheteria a cada 
rodada, que será responsável por toda informação relacionada a seu Bloco, bem como informações 
sobre o andamento do Campeonato. 
 
Art. 06º - O atleta só poderá se inscrever por um Bloco. Se assim o fizer por outro o mesmo será 
eliminado da competição.  
 
§ Único - O atleta que se inscrever por um Bloco o mesmo não poderá ser transferido para outro 
Bloco e nem poderá ser substituído, caso não queira mais participar pelo Bloco inscrito ou do 
campeonato. 
Art. 07º - Os Blocos deverão entregar as fichas de inscrições fornecida pela organização devidamente 
preenchida no máximo 24 horas antes da sua primeira partida. 
 
Art. 08º - As inscrições dos atletas por Bloco para a disputa do campeonato e iniciar a partida serão 
limitadas no mínimo 05 (cinco) obrigatório e no máximo 14 (quatorze) não obrigatório. Para os Blocos 
que não preencherem todas as 14 (quatorze) inscrições poderão inscrever novos atletas na secretaria 
no horário de expediente 24 antes da partida em que seu Bloco for jogar até o início das partidas das 
semifinais.  
 
Art. 09º - Atletas com idade de 15 anos (ano base 2008), 16 anos (ano base 2007) e 17 (ano base 
2008), terá obrigatoriamente autorização do pai ou responsável legal. Obs. Atleta de 14 (quatorze) 
anos abaixo não poderá participar do campeonato 
 
IV – DA IDENTIFICAÇÃO 
 
Art. 10º - Poderão participar do Campeonato de Blocos de 2023 todos os Blocos do Município de Itajá 
com no mínimo 25 (Vinte e cinco) componentes comprovando através das contagens das camisas do 
seu Bloco para o carnaval 2023 com a logo marca obrigatória da Prefeitura. 
 
Art. 11º - A identificação dos atletas na hora do preenchimento da súmula será feita através de um 
documento de identificação oficial original como: RG, CNH, CT e Reservista apresentar o mesmo em 
todos os jogos em que seu Bloco for jogar. Também deverá apresentar no ato da primeira partida do 
seu Bloco o título eleitoral original somente no primeiro jogo, para estarem aptos a participarem da 
partida. 
 
V – DAS CATEGORIAS 
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Art. 12º - O 19º CAMPEONATO INTERBLOCOS DE FUTSAL ADULTO MASCULINO DE ITAJÁ/2023 será 
fechado.  
 
§ 1º - Para os atletas estarem aptos a participar do Campeonato de Bloco de 2023 terão que 
comprovar através do título eleitoral e o comprovante da última eleição para provar que é eleitor do 
município de Itajá.  
 
§ 2º - Serão aberta para cada Bloco 02 (dois) inscrições para os atletas inscrito na seleção de Itajá em 
2022 onde a mesmo disputou Campeonato Estadual de Futsal da FNFS nesse mesmo. A comprovação 
desses atletas inscritos na seleção será feita através da relação nominal fornecida pela FNFS. 
Lembrando que as inscrições desses atletas da seleção é opcional cabe o Bloco inscrever ou não. 
 
§ 3º - Poderá participar do campeonato atleta profissional obedecendo o critério desse artigo. 
 
VI – DAS DISPUTAS 
 
Art. 13º - O sistema de disputa do Campeonato será da seguinte forma: 
 
- 1ª FASE: Será disputada com 19 (dezenove) Blocos dividida em 06 (seis) chaves: “A”, “B”, “C”, “D”, 
“E” e “F”, sendo que a “A”, “B”, “C”, “D” e “E” composta por 03 (três) Blocos e a “F” composta por 04 
(quatro) Blocos cujas composições foi conhecido através de sorteio em reunião realizada dia 
18/01/2023. Todos os blocos nessa fase jogarão entre si na sua própria chave em jogos de ida em 
sistema de rodízio classificando-se para a 2ª fase os 02 (dois) primeiros colocados de cada chave.  
 
- NA 2ª FASE, 3ª FASE, SEMIFINAIS E FINAIS: Os Blocos classificados se enfrentam em sistema de 
mata-mata, sem vantagem, conforme tabela. 
 
Art. 14º - Para definir o 4º Bloco classificado para a fase semifinais, será através dos Blocos 
perdedores da 3ª fase obedecendo os seguintes critérios técnicos: 
 
Melhor saldo de gols; 
Menor número de gols sofridos; 
Maior número de gols marcados; 
Menor número de cartões vermelhos; 
Menor número de cartões amarelo. 
 
Art. 15º - O início dos jogos está previsto para começar a partir das 19h:15min. (dezenove e quinze) 
e terão duração de 40 (quarenta) minutos corridos, divididos em 02 (dois) tempos de 20 (vinte) 
minutos cada, com 05 (cinco) minutos de intervalos. 
 
Art. 16º - Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos de atraso em relação ao horário programado, 
somente para o primeiro jogo da rodada. O próximo jogo deverá iniciar-se logo após o término do 
jogo anterior. 
 
Art. 17º - A pontuação utilizada no Campeonato será a seguinte: 
 
Vitória – 03 (três) pontos positivos; 
Empate – 01 (um) ponto positivo; 
Derrota – 00 (zero) ponto; 
Ausência (W.O.) – 03 (três) ponto negativo. 
 
VII – DOS EMPATES 
 
Art. 18º – Em caso de empate de 02 (Dois) ou mais Blocos em números de pontos ganhos na 1ª fase, 
serão observados os seguintes critérios técnicos: 
 
1 - Maior número de pontos; 
2 - Confronto direto (exclusivamente quando o empate ocorrer apenas entre dois Blocos ou mais); 
3 - Maior número de vitórias; 
4 - Melhor saldo de gols; 
5 - Menor número de gols sofridos; 
6 - Maior número de gols marcados; 
6 - Sorteio. 
 
Art. 19° - Para os jogos que terminarem empatados nas 4ª de finais, Semifinais e finais, será adotado 
o critério do Anexo II do CBFS.  
 
 
VIII – DOS EQUIPAMENTOS 
 
Art. 20º - Para efeito de mando de jogo, a equipe que aparecer à esquerda da tabela é a mandante. 
Logo, em caso de coincidência na cor das camisas, o visitante do jogo deverá trocá-las. 
 
Art. 21º - O uniforme será de responsabilidade de cada equipe em conformidade com a legislação 
vigente, as equipes deverão apresentar-se em quadra, devidamente uniformizadas com numeração 
nas camisas nas costas e frente. 
 
IX – DA PREMIAÇÃO 
 
Art. 22º - Será ofertado para o evento pela Prefeitura Municipal de Itajá uma premiação em dinheiro 
no total de R$. 6.000,00 (seis mil) reais em dinheiro mais troféus e medalhas sendo distribuído: 1º 
lugar troféu mais medalhas e R$. 3.000,00 (três mil) reais em dinheiro; 2º lugar troféu mais medalhas 
e R$. 1.500,00 (mil e quinhentos) reais em dinheiro e 3º lugar R$. 600,00 (seiscentos) reais em 
dinheiro mais troféu e medalhas, 4º lugar R$. 400,00 (quatrocentos) reais em dinheiro mais troféu e 
medalhas para o artilheiro e o goleiro menos vazado troféu mais R$. 250,00 (duzentos e cinquenta) 
reais para cada um. 
 
X – DAS PENALIDADES 
 

Art. 23º - O Bloco que deixar de cumprir com seus compromissos sem nenhuma justificativa, será 
penalizado por W.O e com a eliminação do Campeonato em disputa como também ficará de fora do 
rateio e a não participará do campeonato do próximo ano juntamente com os atletas que não estiver 
presente na hora do preenchimento da súmula. 
 
Art. 24º - Será punido com pena de W.O. e eliminado da competição em disputa o Bloco que não se 
apresentar no local do jogo, na hora marcada em condições de iniciá-lo, e como também ficará de 
fora do rateio. 
 
Art. 25º - O Bloco que por ventura colocar pra jogar qualquer atleta de forma irregular na competição 
terá perdas dos 03 (três) pontos e não será eliminada da competição 
 
Art. 26º - O controle de cartões amarelo e vermelho é somente de responsabilidade de cada equipe, 
sendo que 03 (três) cartões amarelos e também 01 (um) vermelho, o infrator terá que cumprir uma 
suspensão automática. Caso venha a participar, a equipe perderá os pontos, podendo até ser 
eliminada da competição, dependendo das circunstâncias de classificação. Os cartões amarelos serão 
zerados a cada fase, começando a partir dai a contagem novamente, mas se tomar 03 (três) cartões 
amarelos ou 01 (um) vermelho na fase anterior, o infrator terá que cumprir uma suspensão 
automática. 
 
§ 1º - Sujeitar-se-ão ao cumprimento de suspensão automática e consequentemente impossibilitado 
de participar da partida subsequente o técnico, treinador, preparador físico, médico, fisioterapeuta 
ou atendente e médico que for expulso na partida anterior. 
 
§ 2 - O cartão amarelo ou vermelho que enseje suspensão automática será considerado cumprido 
pela atleta quando a equipe adversária do jogo seguinte desistir da competição. 
 
§ 3 - A quantidade de cartões recebidos independe de comunicação oficial da organização, sendo o 
seu controle e cumprimento de responsabilidade exclusiva dos Blocos. 
 
Art. 27º - Nos casos de agressões físicas ou verbais, por qualquer componente de uma equipe, a 
qualquer membro de outro Bloco, torcida, árbitros ou Representantes da organização, o agressor 
será julgado pela comissão Organizadora e sofrerá severas punições. 
 
Art. 28º - As sanções serão baseadas em relatórios apresentados pelos árbitros e representantes da 
partida, e por relatos constantes na Súmula de Jogo. 
 
Art. 29º - Punição com suspensão de qualquer atleta que por algum motivo não possa ser cumprida 
nesta edição do campeonato, deverá ser paga próxima edição em que ele seja inscrito. 
 
Art. 30º - O atleta com visível estado de embriaguez, sendo comprovado será retirado da quadra de 
jogo, sendo impedido de continuar na partida. 
 
Art. 31º - Qualquer Bloco que se julgue prejudicada por alguma irregularidade ocorrida em um jogo 
do Campeonato, dará entrada logo após o encerramento da mesma do seu protesto junto ao 
delegado da partida, que autorizará ao Capitão ou ao Representante da equipe, formalizar por 
escrito, junto a Súmula daquele jogo. 
 
Art. 32º - A equipe protestante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o encerramento 
do jogo, para ratificar o seu protesto obedecido às formalidades legais junto à organização, em ofício 
endereçado a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, em papel timbrado da equipe protestante, 
reivindicando os seus direitos. 
  
Art. 33º - Só será recebido o protesto que estiver redigido em termos precisos e explicar claramente 
o assunto a que se refere. 
I – Vier assinado pelo responsável pela equipe protestante; 
II – Sem taxa de pagamento; 
III – A comissão julgadora disciplinar será a mesma da organização do evento. 
 
XI – CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
Art. 34º - O valor cobrado do ingresso individual para o torcedor para cada rodada será R$. 3,00 (três) 
reais para a 1ª fase e 4ª de finais e para as semifinais e finais R$. 5,00 (cinco reais). 
 
Art. 35º - No final de cada noite a comissão publicará em mural o valor arrecadado na bilheteria - A 
cada rodada os Blocos que forem jogar a organização fará a leitura nominal dos seus respectivos 
atletas inscritos em cada Bloco na portaria na hora da entrada. 
 
Art. 36º - O rateio dos recursos provenientes da arrecadação da bilheteria de todos os jogos do 
campeonato será destinado proporcionalmente em partes iguais para todos os 19 (dezenove) Blocos 
participantes do evento de 2023. 
 
Art. 37º - Compete a Organização, elaborar os horários e locais dos jogos, não sendo atendido pedido 
para acomodar aos referidos horários as conveniências de qualquer Bloco. 
Art. 38º - Este regulamento não poderá ser alterado, após todas as equipes participantes estarem 
com uma cópia do mesmo, que será entregue mediante protocolo. 
 
Art. 39º - A Organização não responsabilizará, por nenhum dano, material ou físico sofrido por 
atletas, espectadores, técnicos, árbitros, pessoal de apoio, dentre outros, envolvidos no evento. 
 
Art. 40º - Fica proibido a utilização de buzinas ou quaisquer instrumentos de sopro durante o 
desenrolar das partidas, todavia sendo permitida a presença de charanga desde que colocada no lado 
oposto da mesa de controle do jogo. 
 
Art. 41º - As partidas serão dirigidas por árbitro designados (contratado) pela Organização.    
 
Art. 42º - Nenhuma partida deixará de ser realizada pelo não comparecimento dos árbitros e seus 
auxiliares. 
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Art. 43º - Em todas as partidas os jogadores e membros da comissão técnica, que forem relacionados 
em súmula, antes do início da partida, podem chegar a qualquer momento e participar da mesma. Os 
jogadores e membros da comissão técnica, que não forem relacionados antes do início da partida, 
não poderão participar da partida. 
 
Art. 44º - Caberá à Organização resolver os casos omissos disposto neste regulamento que por 
ventura venha acontecer e interpretar sempre que necessário. 
 
Art. 45º - É responsabilidade da Organização. 
 
A - Impor as punições providas por este regulamento; 
B - Analisar e julgar reclamações; 
C - Analisar e julgar protestos; 
D - Resolver casos de força maior; 
E - Designar a arbitragem para cada uma das partidas; 
F - Supervisionar, organizar e administrar o sistema de competição e os sorteios. 
 
Art. 46º - O presente regulamento entra em vigor a partir de sua apresentação aos representantes 
dos blocos participante do evento. 
 
Art. 47º - Regulamento, elaborado com base no Art. 217, da Constituição Federal e aprovado pela 
Organização e os presidentes dos Blocos participantes do evento, entrará em vigor a partir do 
congresso técnico em 16 janeiro de 2023. 
 
Art. 48º - Composição da Comissão organizadora e de julgamento disciplinar: 
 
Alcilândio Rodrigues Malaquias; 
Antônio Humberto de Medeiros; 
Francisco Matias Neto; 
Josi Flávio da Silva; 
Robson Charles da Silva. 
 
O PRINCÍPIO DO ESPORTE É A LEALDADE. VAMOS PRATICÁ-LA. 
                                                                Obrigado pela confiança e boa participação. 
 

Itajá/RN, 16 de janeiro de 2023 
 

________________________________ 
Antônio Humberto de Medeiros 

Presidente da Comissão Promotora 
 
 

___________________________________ 
Aucilandio Rodriguês Malaquias 

Membro da Comissão Promotora 
 
 

__________________________________ 
Francisco Matias Neto - Membro 
Membro da Comissão Promotora 

 

 
Portaria nº 180/2023 – SME.  
 
Nomeia a Comissão Promotora do Campeonato de Blocos do Município de Itajá/RN e dá outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Municipal nº 357, de 04 de outubro de 2019, que dispõe sobre a 
programação, patrocínio, apoio e promoção de eventos e patrocínio de atletas pelo município de Itajá 
e dá outras providências,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica nomeada a “Comissão Promotora do Campeonato de Blocos do Município de Itajá/RN do 
ano de 2023” composta pelos membros, especificados a seguir:  
 
I - Nome: Antônio Humberto de Medeiros – Presidente; 
 
II - Nome: Aucilandio Rodriguês Malaquias - Membro; 
 
III - Nome: Francisco Matias Neto - Membro; 
 
IV - Nome: Josi Flávio da Silva – 1º Suplente; 
 
V – Nome: Gláucio Medeiros Lopes – 2º Suplente; e 
 
VI – Nome: Antônio Carlos de Souza – 3º Suplente. 
 
Art. 2º A Comissão deverá elaborar e aprovar o plano de trabalho referente ao Campeonato de Blocos 
do Município de Itajá/RN, de 2023, submetê-lo a aprovação do Chefe do Poder Executivo, devendo 
constar, obrigatoriamente: 
 
I – programação; 

 
II – patrocínio, se houver; 
 
III - oferta prêmios de qualquer natureza lícita aos participantes vencedores, com graduação de 
colocação; 
 
IV – regras para participação do campeonato; e 
 
V – demais previsões do art. 23, da Lei Municipal nº 357, de 04 de outubro de 2019. 
 
Art. 3º O regulamento do campeonato com as informações descritas no parágrafo anterior deverão 
ser publicadas mediante Decreto após aprovação do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Itajá/RN, 19 de janeiro de 2023. 
 
 

_____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 
 

____________________________ 
Aucilandio Rodrigues Malaquias 
Secretário Municipal de Esportes 

 

 
Portaria nº 181/2023 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 1º Designar o servidor WILIAN MATEUS VIANA DA SILVA, portador do CPF nº. 016.917.024-12, 
nomeado por meio da Portaria nº 100/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal do Contrato nº 
020610/2022, da Ata de Registro de Preços nº 010810/2021 referente ao Pregão Presencial SRP nº 
012709/2021 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 20 de janeiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

EM BRANCO 
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